LEI Nº 2.942, DE 22 DE MAIO DE 2009

Obriga que todos os locais destinados a atendimento público tenham suas instalações adequadas  ao uso de pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Todos os locais destinados a atendimento público sediados no Município, tais como: órgãos da administração pública, empresas prestadoras de serviços públicos, instituições financeiras, hospitais, clínicas médico-odontológicas, escolas, igrejas, agências bancárias ficam obrigados, além de dispensar atendimento prioritário às pessoas portadoras de necessidades especiais ou com mobilidade reduzida, a facilitar o acesso às suas instalações. 

Parágrafo único . As adaptações para facilitar a acessibilidade das pessoas portadoras de necessidades especiais ou  com mobilidade reduzida a que se refere o caput deste artigo consistem em:

I – rebaixamento de guias e sarjetas nas calçadas;

II – inclusão de rampas em todos os lugares com escadas;

III – implantação de sinalizadores em braile e de sistema de voz em elevadores e em áreas específicas;

IV  - colocação de piso antiderrapante;

V – alargamento de espaços;

VI – instalações de corrimão;

VII – adaptações em banheiros.

Art. 2°.  Os banheiros públicos de que trata a Lei nº 2.877/2008 e outros  existentes no Município deverão também ser adaptados para facilitar o acesso das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 3º. Fica estabelecido prazo de 12 (doze) meses para que as instituições e órgãos a que se refere esta Lei façam as adaptações nela previstas.

Art. 4º. O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará nas seguintes penalidades:

I – advertência;

II – multa de 100 (cem) UFIRs por dia, após o prazo estabelecido;

III – cassação do alvará de localização.

Art. 5º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art.  6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 22 de maio de 2009; 45º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.       

Geraldo Hilário Torres              

Prefeito Municipal                

